
município DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ

PORTARIA N" 286/2021

CONCEDE FÉRÍAS AO SERVIDOR DICINO ALVARO
CARLOS PICCO. E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito municipal de Iporã,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais:

RF.SOl.VR;

I - Conceder FÉRIAS, ao servidor DIGNO ALVARO
CARLOS PICCO. brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade RG n". 6.207.291-1 -
SSP/PR, e inscrito no CPF/MF sob n". 815.813.609-59, residente e domiciliado nesta Cidade e
Comarca de IçorÜ, Estado do Paraná, ocupante do Cargo efetivo de COLETOR DE
resíduos SOLIDOS. lotado na Secretaria de Agricuitura e Meio Ambiente, férias de 30
(trinta) dias, referente ao período aquisitivo de 03/03/2019 a03/03/2020 para serem gozadas a
contar de 12/03/2021 a31/03/2021, sendo 10 (dez) dias em peciinia

Rcgisfre-se,

Publicado (a)no Diário Oficial dos
Municípios do Paraná

ÓrgJo Olicial tio Municipiü dc Iporil

EtliçSo .1°. 2220 P;ii!ir.a 133- I34 Ano; X

Diila: 12/03/202 1

Publique-se, e

Iporâ-(PR), II de março de 2021.

SERGlO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

Cumpra-se.

Matéria publicada no DIÁRIO OFICIAL DOS MUMCÍPIOS DO PARANÁ no dia 12/03/2021. Edição 2220.
A verificação de aiiieniicidiide da miu'ria pode ser feita no site:
llllp;//ivww.diarioniiiiiicipiit.coni.br/imp/
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10.3.4.1 Se o valor da fatura for insullcicnic. lica a CONTRATADA
obrigada a recolhera importância devida noprazo de 15 (quinze) dias.
contados da comunicação oficial.

10.3.4.2 Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor
devido pela CONTRATADA ao CONTRATANTE, esle será
encaminhadopara inscriçãoem divida ativa.

10.4 Poderá ser aplicada a sanção de suspensão temporária de
participação em licitação e impedimento de contratar com o
Município de Iporã/Pr. com fundamento no artigo 87 da Lei n°
8.666/1993, pelo prazo de até 2(dois) anos, garantida aampla defesa,
à CON TRATADA que incorrer em inexecuçào parcial contratual.

10.5 Poderá ser aplicada sanção de declaração dc inidoneidade para
licitar ou contratar com a Administração Pública, com base no artigo
87. inciso IV. da Lei n° 8666/93, bem como na jurisprudência do
Tribunal de Contas da União e do Tribunal dc Contas do Estado do
Paraná, dentreoutroscasos,quando;

10.5.1 Fraudar a execução do contrato;

10.5.2 Comportar-se de modo inidôneo;

10.5.3 Praticar atos ilícitos, visando frustrar osobjetivos da licitação;

10.5.4 Reproduzir, divulgar ou utilizar, em beneficio próprio ou de
terceiros, quaisquer informações deque seus empregados tenham tido
conhecimento em razão da execução do Contrato, sem conscntiniento
prévio du Município de Iporã/Pr;

10.5.5 Ocorrência deato capitulado como crime pela Lei n.° 8.666/93.
praticado durante o procedimento licitatório. que venha ao
conhecimento do Município deIporã/Pr após aassinatura doContrato;

10.5.6 Apresentação, ao Munícipio de Iporã. de qualquer documento
falso ou falsificado, no todo ouem parte, com o objetivo de participar
da licitação ou para comprovar, durante a execução do Contrato, a
manutenção dascondições apresentadas na habilitação;

10.5.7 [nexecução total do objeto, conforme previsto no subitem 10.7
desta cláusula.

10.6 Será configurada a inexecução parcial do objeto quando,
injustincadamenle, a CONTRATADA executar, até o final do prazo
deexecução do contrato, percentual inferior a 100% (cem por cento) e
superior ou igual a 50% (cinqüenta porcento) doobjeto docontraio.

10.7 Será configurada a inexecuçào total do objeto quando,
ínjustificadamentc. a CONTRATADA executar, até o final do prazo
de execução do contrato, percentual inferior a 50% (cinqüenta por
cento) do objeto do contrato.

10.8 As sanções previstas no subitem lO.I.I, 10.1.3 e 10.1.4 poderão
ser aplicadas cumulativamente com as multas previstas nos subitens
10.3.1 e 10.3.2.

10.9 As sanções administrativas serão aplicadas em procedimento
administrativo autônomo, garantindo-se o contraditório e a ampla
defesa à CONTRATADA noprazo de5 (cinco)dias úteis.

10.10 Na hipótese do CONTRATANTE iniciar procedimento judicial
relativo á conclusão do CONTRATO, ficará a CONTRATADA
sujeita, além das multas previstas, também aopagamento das custas e
Honorários Advocatícios de 20% (vinte por cento) sobre o valor da
causa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO
11.1 A contratada reconhece os direitos da Contratante, em caso de
rescisão administrativa prevista noartigo 77da Lei n." 8.666/93.
11.2 O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram
quaisquer dos fatos elencados noartigo 78 da Lei n.° 8.666/93.
11.3 A rescisão do presente contrato poderá se dar sob qualquer das
formar delineadas noartigo 79, da Lei n."8.666/93.

CLAliSULA DÉCIMA SEGUNDA - LEGISLAÇÃO
APLICÁVEL
12.1 O presente Contraio rege-se pelas disposições expressas na Lei
Federal n"8.666de 21 de junho de 1993. Lei Federal n" 10.520 de 17
dejulho de 2002 e pelos preceitos dedireito público, aplícando-se-lhe
supletivaniente. os princípios da Teoria Geral dos Contratos e
disposições de Direito Privado.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCF:IRA - TRANSMISSÃO DE
D0CUMEN10S
I3.I A troca eventual de documentos e cartas, entre a Contratante e a
Contratada, será feita através de protocolo. Nenhuma outraforma será
considerada como prova daentrega de documentos ou cartas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - CASOS OMISSOS
14.1 Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n° 8.666/93 e
pelos princípios gerais de direito e alterações posteriores.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ANTICORRUPÇÃO

15

15.1 As partes declaram conhecer asnormas deprevenção àcorrupção
previstas na legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade
Administrativa (Lei Federal n.° 8.429/1992), a Lei Federal n.°
12.846/2013 e Decreto Municipal n" 110/2019, se comprometem que
para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer,
dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se
comprometer a aceitar, de quem querque seja, tanto porconta própria
quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação,
compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de
qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal
ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio
econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou
indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que
seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma
forma.

CLÁUSULA DÉCIMA SE.XTA - FORO
Fica eleito o foro da Comarca da Lapa para dirimir dúvidas ou
questões oriundas do presente Contrato, renunciando expressamente a
qualquer outro, pormais privilegiado queseja.
E. por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente
instrumento contratual, por seus representantes legais, em 03 (três)
viasde igual teore forma e rubricadas paratodos os fins de direito.

- Pr..de.dc..

PREFEITURAMUNIdPALDE IPORÃ
Contratante
Prefeito Municipal

Contratada:

Nome do Representante:

Testemunhas:

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código Identifícador:24EB4940

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N" 286/2021

CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR DIGNO
ALVARO CARLOS PICCO. E DÁ OUTRAS
PROVIDENCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito municipal de Iporã, Estado do
Paraná, nouso dcsuasatribuições legais:

RESOLVE:

«u-w.diariomMnicinal.com.br/amn 133
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I - Conceder FÉRIAS, ao servidor DIGNO Al.VARO r ARI.OS
PICCO. brasileiro, casado, porladorda Cédula de Identidade RG n".
6.207.291-1 - SSP/PR, e inscrito no CPF/MK sob n°. 815.813.609-59.
residente e domiciliado nesta Cidade e Comarca de Iporâ. Estado do
Paraná, ocupante do Cargo efetivo de COl.KTOR l)K RF.SfntlOS
SÓLIDOS. lotado na Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente,
férias de 30(trinta) dias. referente aoperíodo aquisitivo de03/03/2019
a 03/03/2020. para serem gozadas a contar de 12/03/2021 a
31/03/2021, sendo 10 (dez) dias em pecúnia.

Registre-se.
Publique-se, e
Cumpra-se.

Iporü-(PR). 11 de março de 2021.

SÉRGIOLUIZBORGES
Prefeito Municipal

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código Idcntincador;059E8038

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBARACÁ

GOVERNO MUNICIPAL DE ITAMBARACÁ
DECRETO N° 4.624/2021.

Exercício: 2021

Dccrelo n° 4624/2021 de 10/03/2021

Ementa: Abre Credito Adicional Suplementar e da
outras providências.

O Prefeito Municipal de ITAMBARACA. Estado do Paraná , no uso
de suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas pela Lei
Orçamentárian® 1819/2020de 24/11/2020.
Decreta:
Artigo !• - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional
Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de RS
300.000,00 (trezentos mil reais), destinado ao reforço das seguintes
Dotações Orçamentárias.

ISupIrntrntAfig |
10 00000 000 0000.0 000 1 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

10 003 00 000 0000 0 000 MANÜTENÇAO DO FUNDO NfUMCIPAL DE
SAÚDE

lO.OO: 10 JOI 0013.2 046 PROGRAMA PAB HXO
307. 3 3 oo 30 00.00 1494 MATERIAL DE CONSUMO 150 000,00

30S. 3 3 90 39 00 00 \A9A
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - I'ESSOA
JURÍDICA 150 000.01

|Tftlil5uplcninilafÍQ;

.Artigo 2" • Como Recurso para atendimento do crédito aberto pelo
artigo anterior, na forma do disposto pelo artigo 43 da lei 4320 de 17
de março de 1964, o Superávit Financeiro;
Artigo 3° • Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadasas disposiçõesem contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de ITAMBARACA
Paraná, cm IO de março de 2021.

Estado do

MONICA CRISTINA ZAMBON HOLZMANN
PrefeitaMunicipal

Publicado por:
Luiz Rogério dos Santos

Código ldcntincador:A94B5D6E

SECRETARIA DEADMINISTRAÇÃO GERAL
EXTRATO DOTERMO DEFOMENTO N» 003/2021

TR/\NSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA

EXTRATO DOTERMODE FOMENTO N« 003/2021
TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA

QUE ENTRE SI FAZEM OMUNICfPIODE ITAMBARACÁ, E DE
OUTRO LADO A ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS
EXCEPCIONAIS DE BANDEIRANTES-APAE

OBJETIVO: AUXÍLIO FINANCEIRO
VALOR: RS. 60.000.00
RECURSOS: 01103 - EDUCAÇÃO
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA; 06.001.12.367.0053.2.051 -
33.90.50.43.00

VIGÊNCIA: 12/03/2021 A 31/12/2021
ASSINATURA: 08/03/2021
FORO: COMARCA DE ANDIRÁ - PR

ITAMBARACÁ, 08DE MARÇO DE 2021.

MÔNICA CRISTINA ZAMBON HOLZMANN
PrefeitaMunicipal

ROBERTO TAVARES
Presidente da APAE

Publicada por:
Sueli Romanini

Código Idcntiricador:03l5E65C

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
ERRATA

DECRETO N" 4.623/2021

Errata

Onde Lê-se
Art. 2' De acordo com a resolução de 221'2021, noespaço destinado
aopúblico, deverão observar a ocupação máxima de 15% (quinze por
cento) garantindo o afastamento mínimo de 1.5 meiro.i (um metro e
meio) entreas pessoas, emtodasas direções.

Leia-se
An. 2° De acordo com a resolução de 221/2021. as atividades
religiosas de qualquer natureza, no espaço destinado ao público,
deverão obsenar a ocupação máxima de 15% (quinze por cento)
garantindo o afastamento mínimo de 1,5 metros (um metro e meio)
entre as pessoas, em Iodas as direções.

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBARACÁ.
ESTADO DO PARANÁ, EM 11 DE MARÇO DE 2021.

MÔNICA CRISTINA ZAMBON HOLZMANN
Prefeita Municipal

Publicado por:
Josiane Maria Arruda

Código Idenlincador:B3B47317

SECRETARIA DEADMINISTRAÇÃO GERAL
EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO N»002/2021

TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA

EXTRATO DOTERMO DE FOMENTO N® 002/2021
TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA

QUE ENTRE SI l-AZEM O MUNICÍPIO DE ITAMBARACÁ, E
DE OUTRO LADO O LAR SÃO VICENTE DE PAULO DE
ITAMBARACÁ - LAR

OBJETIVO: AUXÍLIO FINANCEIRO
VALOR; RS. 52.000,00
RECURSOS: 01000 - LIVRE
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 07.006.08.241.0008.2.051 -
33.50.43.00,00
VIGÊNCIA: 12/03/2021 A31/12/2021
ASSINA IURA: 08/03/2021
FORO: COMARCA DE ANDIRÁ - PR
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